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157 9895775997 ANA LUÍSA QUEIROZ NOGUEIRA 151555 - Agrupamento de Escolas de Vilela, Paredes EXT C TEMPORÁRIO
184 2627522418 JOSÉ MIGUEL AMORIM NEVES 153047 - Agrupamento de Escolas Ferreira de Castro, Oliveira de Azeméis EXT C TEMPORÁRIO
205 7701322493 ANABELA CARVALHO DA ROCHA MOREIRA 152080 - Agrupamento de Escolas da Senhora da Hora, Matosinhos EXT 18 TEMPORÁRIO
345 5260194616 SUSANA CARLA SOUSA TEIXEIRA MOREIRA 152651 - Agrupamento de Escolas António Feijó, Ponte de Lima EXT 14 TEMPORÁRIO
434 7961630686 MARIA HELENA PAIVA LEANDRO 121265 - Agrupamento de Escolas José Saramago, Palmela EXT C TEMPORÁRIO
452 6939052348 CLAUDIA SOFIA PEREIRA CRESPIM 171463 - Agrupamento de Escolas Fernando Namora, Amadora EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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